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DECRETO Nº 1.926/2020.                                                                
 

DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, 
EM RAZÃO DA GRAVE CRISE DE SAÚDE 
PÚBLICA DECORRENTE DA PANDEMIA DA 
COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS), E SUAS 
REPERCUSSÕES NAS FINANÇAS PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições conferidas em Lei, em especial o art. 61, II, da Lei Orgânica do Município, e 
ainda, 

 
Considerando a grave crise de saúde pública em decorrência da pandemia da COVID-19 
declarada pela Organização Mundial da Saúde (OMS), que afeta todo País, interferindo 
diretamente na promoção e defesa da saúde pública, estruturado nacionalmente por 
meio do Sistema Único de Saúde (SUS); 

  
Considerando a repercussão nas finanças públicas teve reconhecimento nacional, 
conforme Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020, do Governo Federal, encaminhada 
ao Congresso Nacional para os fins do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

 
Considerando que o Governo do Estado do Rio Grande do Norte, através do Decreto nº 
29.534, de 19 de março do corrente ano declarou estado de calamidade pública em todo 
território Potiguar, situação essa, reconhecida pela Assembleia Legislativa Potiguar;  

  
Considerando que a referida crise impõe o aumento de gastos públicos e o 
estabelecimento das medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente da pandemia; 

  
Considerando todos os esforços que são empreendidos para ajustar as contas 
municipais, em virtude de se manter a prestação dos serviços públicos e de adotar 
medidas no âmbito municipal para o enfrentamento da grave situação de saúde pública; 
e 
 
Considerando finalmente, o poder-dever que é atribuído ao Administrador Público em 
adotar todas as medidas necessárias em prol do bem estar da população, como também 
na boa aplicabilidade dos recursos oriundos do Tesouro Municipal. 

  
  
D E C R E T A: 
  

Art. 1º  Fica decretado estado de calamidade pública no município de Macaíba em razão 
da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19 (novo 
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coronavírus) e suas repercussões nas atividades da Prefeitura Municipal de 
Macaíba/RN. 

  
Art. 2º  Ficam as autoridades competentes autorizadas a adotar medidas excepcionais 
necessárias para combater à disseminação da COVID-19 (novo coronavírus) em toda 
Municipalidade.  

  
Art. 3º  As autoridades competentes editarão os atos normativos necessários à 
regulamentação e à execução dos atos administrativos em razão do estado de 
calamidade pública de que trata este Decreto. 

  
Art. 4º  O Poder Executivo Municipal solicitará, por meio de Mensagem Governamental 
enviada à Câmara Municipal de Macaíba o reconhecimento do estado de calamidade 
pública, para os fins do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

  
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se e Cumpra-se; 

 

 

Macaíba/RN, 25 de março de 2020. 

 

 

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA 

Prefeito Municipal 


